
ESTADO DE GOIÁS
PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE FORMOSA

INDICAÇÃO Nº2014 /25 LF, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2025

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2/2001, que instituiu a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP-Brasil

Praça Rui Barbosa nº 70 – Centro – Fone: (61) 3631-1772 – CEP: 73.801-220 – Formosa-GO
www.formosa.go.leg.br dr.luizfernandoledo@camaraformosa.go.gov.br [1]

Autoria: Ver. Dr. Luiz Fernando Lêdo.
Ao Senhor
Filipe Vilarins
Presidente da Câmara Municipal de Formosa

Senhor Presidente, apresento nos termos regimentais, a presente Indicação, a ser encaminhada à Sra.

Simone Dias Ribeiro de Melo, Prefeita Municipal, juntamente com à Secretaria competente, que adote

as medidas cabíveis, no sentido de elaborar campanhas de conscientização e valorização do teatro,

com o objetivo de destacar sua importância para a formação cultural, educacional e social da

população, além de incentivar a participação do público em apresentações e projetos teatrais locais.

Câmara Municipal de Formosa, 11 de novembro de 2025.
┌

Vereador

JUSTIFICATIVA

O teatro é uma das expressões artísticas mais completas e transformadoras, contribuindo para o

desenvolvimento da criatividade, da comunicação e do senso crítico, além de fortalecer a identidade

cultural de uma comunidade.

A promoção de campanhas educativas e culturais voltadas à valorização do teatro pode estimular o

interesse da população por essa arte, apoiar grupos locais e promover uma maior integração entre escolas,

artistas e a sociedade. Além disso, o incentivo à participação do público em apresentações teatrais

colabora para a formação de plateias conscientes e para o fortalecimento do cenário cultural do município.
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